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VARAS DO TJDFT - DECLARAÇÃO DE INSOLVÊNCIA CIVIL

Ofício Circular n.s 546/2017/VFRJICLE
Brasília/DF, 22 de junho de 2017 às 17hl9.

As Suas Excelências, os (as) Senhores (as)
Juízes(as) de Direito do e. Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
NESTA

Assunto: DECLARAÇÃO DE INSOLVÊNCIA CIVIL - processo n.s 2017.01.1.005021-2.

Senhor(a) Juiz(a),

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, que, às 16h, do dia 10/05/2017, este
Juízo proferiu sentença declarando a insoivencia civil de ELISBERIA SILVA DOS SANTOS AIRES,
portadora da Carteira de Identidade n.e 1508525 SSP/DF, CPF n.s 620.108.751-68, processo n.s
2017.01.1.005021-2.

2. Ressalto, por oportuno, que em face da universalidade deste juízo da insoivencia
todos os atos de disposição patrimonial (execuções) contra o devedor insolvente são de
competência exclusiva desta Vara de Falências, Recuperações Judiciais, Insoivencia Civil e
Litígios Empresariais do Distrito Federal, cabendo ao(s) exequente(s) providenciar(em) sua(s)
declaração(ões) de crédito(s), nos termos do art. 762 e seguintes, do CPC.

3. Em razão disso, os juízos cientificados do presente deferimento deverão
providenciar a remessa de todos os bens e valores eventualmente apreendidos a este juízo
universal. Tal procedimento já foi objeto de regulamentação pelo Tribunal Superior do
Trabalho, por meio do Provimento da Corregedoria-Geral daquela Corte, Provimento CGJT ns
01/2012.

4. Tudo conforme ato(s) abaixo em parte transcrito(s):

CERTIDÃO defl. 127: "Certifico e doufé que transcorreu "in aíbis" o prazopara
as PARTES apresentarem RECURSO contra a sentença proferida nos autos (fls.
124/125). Assim, encaminho os autos para o escaninho próprio, afim de expedir
documentos diversos. Brasília - DF, terça-feira, 06/06/2017 às 17hl8. (a)
Eduardo Santos Paschoal. Analista Judiciário."
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SENTENÇA de fls. 124/125: "Vistos estes autos. [...]. Ante o exposto, julgo
PROCEDENTE o pedido, com fundamento do art. 748 do CPC/73, resolvendo o
mérito, com amparo no art. 487, inciso I, do CPC/2015, para declarar a
insoivencia civil de ELISABÉRIA SILVA DOS SANTOS AIRES, inscrita no CPFsob o n.
620.108.751-68. Nomeioo patrono do autor, Dr. LUIZ SÉRGIO DE VASCONCELOS
JÚNIOR - OAB/DF 29.296, devidamente qualificado à fl. 14, administrador da
massa insolvente, ficando intimado para assinar o termo de compromisso, no
prazo de 05 (cinco) dias. Publique-se edital, com prazo de 20 (vinte) dias, para
que os credores (por ação ou execução) apresentem as declarações de créditos,
acompanhadas dos respectivos títulos, ficando, desde já, suspensas as ações e
execuções contra a devedora. Oficie-se ao Cartório de Distribuição, para
cumprimento do disposto no art. 762, § 1*, do CPC/73. Custas pela ré. Condeno- ^1
a, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez
por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, § 2?, do
CPC/2015. P.l. Cumpra-se. Brasília - DF, quarta-feira, 10/05/2017 às 16h. (a)
Rafael Rodrigues de CastroSilva. Juiz de Direito Substituto."

5. Ao responder este ofício, favor mencionar o seu número e o do processo a que
se refere.

Atenciosamente,

CARLOS FERNANDO FECCHIO DOS SANTOS

Juiz de Direito Substituto

Obs.: OFÍCIO ENCAMINHADO, VIA CORREIO ELETRÔNICO, AOS JUÍZES DE DIREITO EDIRETORES
DE SECRETARIA DO TJDFT.
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